
                                                  Indicação Nº 287/2026

Súmula: Indico ao Poder Executivo na pessoa 

do Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, junto 

a Secretaria Municipal de Governo, que adote as 

devidas providencias e notifique a empresa 

Tecnoluz, responsável pelos serviços de 

iluminação no município, sobre a insatisfação 

geral em relação à qualidade do serviço 

prestado.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto a Secretaria Municipal de Governo, que 

adote as devidas providencias e notifique a empresa Tecnoluz, responsável pelos 

serviços de iluminação no município, sobre a insatisfação geral em relação à qualidade 

do serviço prestado.

JUSTIFICATIVA

 Senhor Presidente; 
 Senhoras Vereadoras; 
 Senhores Vereadores. 

Tal solicitação faz-se necessária, tendo em vista reclamações recebidas de vários 

moradores do nosso município que precisam sair principalmente à noite. A iluminação 

pública adequada contribui significativamente para a segurança nas áreas urbanas. 

Ruas bem iluminadas tornam-se menos propensas à ocorrência de crimes, como 

assaltos e furtos, além de aumentar a sensação de segurança para os moradores e 

transeuntes. Ambientes iluminados dificultam a ação de criminosos, reduzindo áreas 

escuras onde atividades ilícitas possam ocorrer. 

Observa-se que a iluminação pública em diversas áreas da cidade apresenta 

falhas recorrentes, o que tem gerado inconvenientes à população, afetando a segurança 
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e o bem-estar dos cidadãos. A manutenção inadequada e a lentidão na resolução de 

problemas têm sido um reflexo negativo no serviço que a empresa se comprometeu a 

fornecer.

Solicito que sejam adotadas as devidas providências para a correção das falhas, 

a melhoria da qualidade do serviço e o cumprimento das obrigações contratuais com o 

município. Esperamos um retorno breve, informando as ações que serão tomadas para 

a resolução dos problemas. 

A boa iluminação pública garante a mobilidade segura de pedestres, motoristas e 

ciclistas durante a noite. Com ruas e avenidas bem iluminadas, as pessoas podem se 

deslocar com mais facilidade e segurança, evitando acidentes de trânsito e quedas.

A iluminação pública também tem um impacto direto na qualidade de vida dos 

cidadãos. Ela permite que a população aproveite áreas públicas durante a noite, como 

praças e parques, contribuindo para o lazer e convivência social. Além disso, uma boa 

iluminação melhora o aspecto estético da cidade, tornando-a mais agradável 

visualmente. 

Investir em iluminação pública também pode estar alinhado com iniciativas de 

sustentabilidade. O uso de lâmpadas LED, por exemplo, além de ser mais econômico, é 

uma alternativa ambientalmente mais sustentável em comparação com as lâmpadas 

tradicionais, consumindo menos energia e gerando menor impacto ambiental.

Portanto, a justificativa para a iluminação pública se apoia em uma série de 

benefícios diretos para a segurança, a qualidade de vida, a acessibilidade, o 

desenvolvimento econômico e a sustentabilidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mateus Andrade da Silva Santos
  Vereador Mateuzinho Silva – PL

 3ºSecretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=Y4A0HZ55RG1GE4EY, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: Y4A0-HZ55-RG1G-E4EY
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